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"Rei'erenda Convenio de Cooperaçao Tecnica 
que entre si fazem a Fundação Legião Br~ 
sileira de Assistencia e a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia"º 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se

guinte Lei: 

Arto lQ - Fica referendado o Convenio de Cooperação Técnica 1 

que entre si fazem a Fundação Legião Brasileira de Assistencia e a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, objetivando a integração de 
esforços e cooperação técnica entre as partes signatárias, visando 
o desenvolvimento de Programas sociais da cidade de Santa Luziao 

Art. 22 - Os termos do Convenio e todas as suas cláusulas. r 

passam a fazer parte integrante desta Leio 

Art. 32 - Esta Lei entrará 
gao, revogadas as disposições em 

em vigor .!lla data de sua publica -
. ' con-Cl:'ario., 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a 
sente Lei pertencer, que a cum.pra e a faça cumprir 

execução da pre
tão inteiramente 

como nela se contém. 
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